LEI Nº 357, de 8 de abril de 2005.


Altera o coeficiente salarial do emprego de servente de 1,00 para 1,35 e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1° Fica alterado o coeficiente salarial do emprego de servente de 1,00 para 1,35, conforme disposto no art 3º da Lei nº 245 de 05 de dezembro de 2003.




Art 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei nº 245/2003 e Anexos.



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei 245/2003.




Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de abril de 2005.





GABINETE DO PREFEITO, 8 de abril de 2005.








ALCIDO LINDEMANN,



                        


   Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
